INDICAÇÃO Nº 
2338
, DE 2005

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine providências urgentes, visando a construção de uma passarela para travessia de pedestres na Rodovia dos Imigrantes, na altura do Conjunto Habitacional Náutica III, em São Vicente.

JUSTIFICATIVA

Construído pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU), o Conjunto Habitacional Náutica III fica numa área isolada entre a Rodovia dos Imigrantes e o Canal dos Barreiros. Há somente uma linha de transporte alternativo que atende aos moradores do núcleo e vai até a divisa de São Vicente com Santos, na praia do Itararé.

Para qualquer outro destino, a população local é obrigada a atravessar a estrada para pegar a condução. Além disso, o núcleo não dispõe de comércio. Para ir à farmácia, à padaria, ao supermercado ou ao açougue, os moradores também têm que cruzar a rodovia. Alguns anos atrás, a situação melhorou um pouco com a instalação de um semáforo, após manifestação que chegou a interditar a estrada.

Entretanto, durante os feriados prolongados e a temporada, o referido semáforo só funciona com a luz amarela, piscando intermitentemente. Assim, os pedestres somente conseguem fazer a travessia, quando se postam entre os veículos e o tráfego pára por alguns instantes. A manobra é extremamente arriscada e coloca em perigo a vida destes cidadãos.

Recentemente, fui procurada por lideranças locais, que reivindicam a construção de uma passagem para pedestres. O ideal é que o referido equipamento fosse instalado sob o leito carroçável, nos moldes do que vem sendo feito pela Prefeitura de Praia Grande no antigo Acesso 291, atual Via Expressa Sul.

A medida daria mais fluidez ao tráfego de veículos, que aumenta consideravelmente nos períodos anteriormente citados. E, principalmente, minimizaria consideravelmente os riscos de atropelamentos, que tantas vidas já ceifaram ao longo dos últimos anos. Em face da importância das razões acima expostas, é que apresento a presente Indicação e peço urgência em seu encaminhamento.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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